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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE ANGUERA 

Secretaria Municipal de Educação 

Gabinete do Secretário 

 

 
 Avenida Felipe Pedreira Brandão, S/N, Centro, Anguera - Ba, CEP.: 44.670-063 

CNPJ: 30.968.535/0001-11     Telefax: (75) 3239-6500     E-mail: educacao.anguera@gmail.com 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO (SEC) Nº 01/2025 

 

Informa sobre Audiência Pública para discutir a 

Educação Integral em Tempo Integral. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANGUERA, ESTADO DA 

BAHIA, considerando a Meta Nº 6 do Plano Municipal de Educação instituído pela 

Lei Nº 186, de 22 de Junho de 2015, em consonância com a Lei Federal Nº 

13.005/2014 que trata do Plano Nacional de Educação (PNE), com vistas ao 

cumprimento da elaboração, implantação e implementação da política local de 

escolas em tempo integral, na perspectiva da educação integral, subsidiada pela Lei 

nº 14.640/2023, faz saber que será realizada a seguinte Audiência Pública: 
 

TEMA: Reflexões e Ações Proeminentes para Revisão da Implantação e 

Implementação de Política Local de Educação Integral em Tempo Integral 

no Município de Anguera 
 

DATA: 14 de março de 2025 
 

LOCAL: Salão da Câmara Municipal de Vereadores 
 

HORÁRIO: 08h30min 
 

O evento constará da seguinte pauta: 

I – Credenciamento dos Participantes; 
 

II – Abordagem sobre o tema com exposição conduzida pelo Professor Luiz 

Henrique Hora Coelho Junior, Assessor Técnico da Secretaria Municipal de 

Educação e Coordenador do Programa Escolas em Tempo Integral (ETI) / Região 

Nordeste (MEC/UFBA);    
 

III – Sugestões e encaminhamentos; 
 

IV – Instituição de Comissão Municipal de Educação Integral em Tempo Integral, em 

substituição ao Comitê Permanente de Estudo Técnico-Pedagógico, Implantação 

Gradativa, Acompanhamento e Avaliação do Ensino em Tempo Integral; 
 

V – O que houver. 
 

Ficam todos devidamente convocados a participarem desta Audiência Pública. 
 

Anguera-Ba, 07 de março de 2025 
 

Renan Iury Mendes Brito 
Secretário Municipal de Educação 
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